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RETIFICAÇÃO 01 

 

 

Prefeitura Municipal de Joia 

Secretaria Municipal de Administração 

Edital de Pregão Presencial nº 30/2023 

Tipo Menor Preço por Item. 

 

Retificação 01 ao Edital de Pregão Presencial n° 30/2023, referente 

ao Registro de Preços para aquisição de materiais de higiene e 

limpeza para manutenção das Secretarias e Centro Administrativo 

do Município. 

 

O Prefeito do Município de Joia - RS, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas alterações, considerando a 

necessidade de apresentação de amostras para alguns itens a serem adquiridos no processo, 

torna público a retificação do Edital de Pregão Presencial n° 30/2023, ficando acrescentado os 

itens 6.14 e 6.15 e também o anexo VII ao Item 13 do Edital, conforme descriminado a seguir: 

DO ITEM 6: 

6.14.  Após a fase de lances e negociação a sessão pública será suspensa e as licitantes 

vencedoras de itens que exigem a apresentação de amostras devem apresentar as amostras em 

até 05 (cinco) dias úteis; 

6.14.1. As amostras serão analisadas seguindo os critérios preestabelecidos no Anexo VII deste 

Edital; 

6.15. Após o julgamento das amostras as licitantes serão notificadas através do e-mail indicado 

no(s) envelope(s) sobre a data e horário para continuidade do julgamento do processo. 
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DO ITEM 13: 

ANEXO VII – RELAÇÃO DE ITENS E CRITÉRIOS DE ANÁLISE DAS AMOSTRAS. 

 

 As demais informações permanecem inalteradas. 

 

   Joia - RS, 26 de outubro de 2023. 

 

 

 

Adriano Marangon de Lima 

Prefeito Municipal 

 

Esta retificação se encontra examinada e aprovada por esta Assessoria Jurídica. 

 

Em _____/ ______/_____. 

 

 

 

  João Pedro dos Santos Arnt 

Assessor Jurídico – OAB/RS 128.410 

 

 

 

 

 


